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PROJETO DE LEI Nº 46/2024, de autoria do Poder Legislativo 

Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Vereador Romenique BoesGilmar de 

Souza Borges, que “INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM FIBROMIALGIA, 

RECONHECENDO AS PESSOAS COM FIBROMIALGIA COMO 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

FUNDÃO/ES, EM CONFORMIDADE COM A LEI ESTADUAL Nº 

12.086/2024.” 

 

I - R E L A T Ó R I O                                                                                                                        

A proposição foi protocolada no dia 26 de julho de 2024 e incluída na pauta da 14ª Sessão 

Ordinária, realizada em 01/08/2024, oportunidade em que o Plenário desta Casa de Leis entendeu 

pela Inadmissibilidade do projeto, nos termos do parecer jurídico da Procuradora Legislativa, Dra. 

Valdirene Ornela da Silva Barros.  

Inconformado, o autor requereu em Plenário, audiência da Comissão de Justiça e Redação para 

manifestação acerca da inadmissibilidade dada ao presente projeto, na forma do disposto no artigo 

132 do Regimento Interno.  

A Comissão de Justiça e Redação entendeu peça rejeição do despacho denegatório. 

A proposição foi incluída na ordem do dia da Sessão Ordinário ocorrida em 15/08/2024, 

oportunidade em que o autor solicitou em plenário o adiamento da discussão.  

Por meio do Ofício GV-CMF nº 139/2024, o autor solicitou a retirada de tramitação do presente 

projeto, o que foi deferido pelo Presidente.  

Na data de 17/11/2024, em virtude de apontamentos realizado pela douta Procuradora Legislativa 

desta Casa de Leis, o processo foi desarquivado e incluído na ordem do dia da 24ª Sessão 

Ordinária. 
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Na Sessão ocorrida em 18/11/2024, o plenário rejeitou, por unanimidade, o pedido de retirada 

formulado pelo autor da proposição, bem como aprovou o parecer exarado pela Comissão de 

Justiça e Redação que havia rejeitado o despacho denegatório. 

O Presidente encaminhou os autos do Projeto de Lei para análise e parecer à nobre Comissão de 

Justiça e Redação e à Comissão de Educação, Saúde, Assistência e Garantia dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e do Idoso. 

Realizada Reunião Ordinária, em 25/11/2024, o Secretária da Comissão de Justiça, em 

substituição ao Presidente, conforme previsão do Regimento Interno, recebeu a proposição. 

Reunida a Comissão na presente data, o Presidente designou o Vereador Eloízio Tadeu Rodrigues 

Fraga para a relatoria da matéria e incluiu a proposição na ordem do dia. 

Este é o relatório. 
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II - PARECER DO RELATOR 

O Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Legislativo Municipal, que tem por objetivo instituir “A 

POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM FIBROMIALGIA, 

RECONHECENDO AS PESSOAS COM FIBROMIALGIA COMO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES, EM CONFORMIDADE COM A LEI ESTADUAL Nº 

12.086/2024.” 

O autor justificou a proposição com a mensagem que segue: 

“A instituição da Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Fibromialgia no município de Fundão/ES marca um importante avanço na 

garantia de direitos e na promoção da inclusão social. 

Reconhecer as pessoas com fibromialgia como pessoas com deficiência, 

conforme a Lei Estadual nº 12.086/2024, é um passo significativo para 

assegurar que essas pessoas tenham acesso aos benefícios e suportes 

necessários para uma vida digna e plena. 

A fibromialgia é uma condição de saúde complexa e muitas vezes invisível, 

caracterizada por dores crônicas generalizadas, fadiga intensa, distúrbios do 

sono e outros sintomas debilitantes. 

Essa condição impacta severamente a qualidade de vida dos indivíduos 

afetados, dificultando atividades cotidianas e limitando suas capacidades 

físicas e emocionais. 

Reconhecer a fibromialgia como uma deficiência é um reconhecimento 

necessário da seriedade e das dificuldades enfrentadas por essas pessoas. 

Dentre tais dificuldades, temos a correta aplicação da Lei Municipal nº 

1.434/2023, que autoriza a concessão de regime especial de trabalho ao 
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servidor público municipal que tenha parceria, companheiro, filho ou 

dependente com deficiência. 

Estamos diante de um importante passo a ser dado em relação a promoção 

da inclusão social e no apoio às famílias que enfrentam os desafios diários 

impostos por condições de saúde. 

A fibromialgia, caracterizada por dores crônicas generalizadas e sensibilidade 

em múltiplos pontos do corpo, pode ser extremamente incapacitante. As 

pessoas que convivem com essa condição muitas vezes enfrentam 

dificuldades sérias na realização de atividades cotidianas e no desempenho 

de suas funções laborais. 

O reconhecimento dessa condição como deficiência não apenas legitima a 

gravidade dos desafios enfrentados pelos familiares dos portadores de 

fibromialgia, mas também garante que eles e os seus tenham acesso a 

direitos e benefícios. 

No âmbito do município de Fundão, a aplicação da Lei nº 1.434/2023 

demonstra um compromisso com a justiça social e a equidade. Ao permitir 

que os servidores públicos ajustem seu regime de trabalho para cuidar de um 

dependente com deficiência, a lei promove um ambiente de trabalho mais 

humano e solidário. 

Essa medida é essencial para garantir que os servidores possam prestar o 

cuidado necessário aos seus entes queridos sem comprometer sua própria 

saúde e bem-estar. 

Além disso, a implementação dessa lei pode servir como um modelo para 

outras localidades, incentivando a adoção de políticas públicas que 
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reconheçam e apóiem as necessidades de todas as pessoas com deficiência, 

incluindo aquelas com condições menos visíveis, como a fibromialgia. 

Assim, com a Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Fibromialgia poderemos assegurar aos cidadãos de Fundão, com essa 

condição, tenham acesso a um suporte adequado, promovendo a inclusão 

social e a igualdade de oportunidades. 

Entre as principais medidas que essa política pode proporcionar, destacamse: 

(i) o acesso a tratamento e assistência médica; (ii) a garantia de acesso a 

tratamentos médicos especializados, terapias e medicamentos essenciais 

para o controle e alívio dos sintomas da fibromialgia; (iii) adaptações no 

ambiente de trabalho; (iv) isenções e benefícios fiscais; (v) educação e 

conscientização; (vi) apoio psicológico e social e (vii) acessibilidade em 

serviços públicos. 

A adoção dessa política demonstra o compromisso do município com a 

promoção dos direitos humanos e a inclusão social. Ela reflete um 

entendimento profundo da necessidade de acolher e apoiar todos os 

cidadãos, independentemente de suas condições de saúde. 

É um exemplo a ser seguido e celebrado, reafirmando o valor de cada 

indivíduo na construção de uma comunidade solidária e inclusiva. 

Diante das considerações acima expostas, solicito o apoio dos nobres 

colegas para aprovação do presente projeto.” 

O presente projeto não fere nenhum preceito legal, conforme disciplinado no Título VI, que trata 

Das Proposições, Capítulo I, das Disposições Gerais, disposto nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, 

IX, X , XI, XII,XIII, XIV e XV, do Regimento Interno desta Casa, onde temos que: 

Art. 130 As proposições poderão consistir em: 
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 I - veto; 

 II - proposta de emenda a Lei Orgânica; 

 III - projeto de lei complementar; 

IV - projeto de lei; 

V - projeto de decreto legislativo; 

VI — Projeto de resolução; 

VII - requerimento; 

VIII - indicação; 

IX - moção; 

X - representação; 

XI - substitutivos; 

XII – recurso; 

XII - emenda; 

XIII - subemenda; 

XIV - parecer; 

XV - recurso. 

(grifo meu) 

Além disso, a presente proposição não se refere a nenhuma das situações impeditivas 

estabelecidas no Art. 132 do Regimento Interno desta Casa, vejamos: 

Art. 132 A Mesa deixará de aceitar qualquer proposição: 

I - que versar sobre assunto alheio à competência da Câmara; 

II - que delegue a outro poder atribuições privativas do legislativo; 

III - que, aludindo a lei, decreto, regulamento ou qualquer outro dispositivo legal, não se faça 

acompanhar de sua transcrição, ou seja, redigida de modo que não se saiba, à simples leitura, 

qual a providência objetivada; 

IV – que, fazendo menção a claúsula de contratos, concessões, documentos públicos ou 

escrituras, não tenham sido juntados ou transcritos; 

V - que, apresentada por qualquer Vereador, verse sobre assunto de competência privativa 

do Prefeito; 

VI - quando redigidas de modo que não se saiba à simples leitura qual a providência 

objetivada; 

VII - que seja anti-regimental; 

VIII - que tenha sido rejeitada e novamente apresentada, exceto nos casos previstos no art. 

215; 

IX — que contenham expressões ofensivas; 

X — manifestamente inconstitucionais; 

XI — que, em se tratando de substitutivo, emenda ou subemenda não guardem direta relação 

com a proposição. 

Parágrafo Único. Se o autor ou autores da proposição dada como inconstitucional, anti-

regimental ou alheia à competência da Câmara Municipal não se conformarem com a decisão, 

poderão requerer ao Presidente, audiência da Comissão de Justiça e Redação que, emitirá 

parecer, que será incluído na Ordem do Dia e apreciado pelo Plenário. 

 

Com relação aos aspectos materiais, de igual maneira nada obsta a sua tramitação, uma vez que 

não há conflito de matéria com a Carta Magna. 
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Em análise meritória, verifico elementos suficientes para concordar com o autor da proposição. 

Por todo o exposto, este Relator entende que a técnica legislativa está satisfatoriamente atendida, 

não possuindo qualquer vício, estando a proposição em perfeitas condições para tramitação 

regular, razão pela qual, se manifesta pela Constitucionalidade e Aprovação do Projeto de Lei nº 

46/2024, e sugere aos seus doutos Membros à adoção do seguinte parecer: 
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PARECER Nº  68/2024 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO é pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE, 

JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, e quanto ao mérito é pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei nº 46/2024, de autoria do Chefe do Poder Legislativo Municipal de Fundão, Exmo. 

Sr. Romenique Borges Simões, que “Institui a Política Municipal de Proteção dos Direitos da 

Pessoa com Fibromialgia, reconhecendo as pessoas com Fibromialgia como pessoas com 

deficiência no âmbito do município de Fundão/ES, em conformidade com a Lei Estadual nº 

12.086/2024.” 

 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini,  02 de dezembro de 2024.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

 

 

  

                      Romenique Borges Simões 

                     PRESIDENTE  
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